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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

saber que a Câmara 
seguinte l ei: 

L E I N° 6010/02 

"'-IM.ICADO {,._) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

~.• f tt 'Y9 de f ~ (QJJ O d., 

de 03 de janeiro de 2002 

I nstitui no muni c í p io o Dia do Atlet a J oseense 
e dá outras d isposições. 

O Prefeito Munici pal de São José dos Campos faz 
Municipal apr ova e ele sanciona e promulga a 

Art . 1° . I nstitui no mun1c1pio o "Dia do Atl e t a 
Joseense" a ser comemorado anua lme n te na primeira s egunda- feira do mês 
de setembro. 

Art. 2° . Ocorrendo a participação do mun1c1pio 
em atividades esportivas, realizará a Câmara Municipal sessão solene 
nesta data , quando serão homenageados todos os membros da sua 
delegação, com entrega de um dipl oma alusivo . 

Art . 3° . Esta l e i entra em vigor na data da sua 
publicação, r evogadas as disposições em contrá rio . 

de janeiro de 2002 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 

Luci no Gom s 
Consult r Legislativo 

~~k~!d-t 
Maria Antonia Al varez Pe z 

Assessora de Eventos Ofi c1ais 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

Da lvi Ro 
Secretário 

Secretário 
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Regist rada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos J ur í dicos , aos três dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dois . 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 

(Proj e to de Lei 279/01 d e autoria do Vereador Cr istiano Ferreira) 

PI 057293/01 . 


